
PROJETO DE LEI Nº            , DE 2009
(Do Sr. Ratinho Junior)

Acrescenta artigo à Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre  o 
despachante de trânsito.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  Lei  nº  9.503,  de 23 de  setembro  de 1997,  que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar acrescida do art. 25-A:

“Art. 25-A Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e  
do  Distrito  Federal  são  responsáveis  pelo  credenciamento  ou  nomeação  dos  
despachantes de trânsito. 

Parágrafo único. O despachante de trânsito é o profissional  
responsável pelo manejo dos processos relativos aos veículos e seus condutores 
junto aos respectivos órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Os atuais dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro não 
fazem  referência  ao  despachante  de  trânsito,  uma  categoria  profissional 
reconhecida desde o século XIX e que atua como um braço da administração 
estadual no desembaraço de documentos e processos relativos aos veículos e 
seus condutores. 

A importância do despachante de trânsito é inquestionável, 
pois  este  é  o  profissional  que  desenvolve  ações  preventivas  nas  transações 
veiculares,  apoio  às  frotas  de  veículos,  além  de  ser  agente  fundamental  na 
logística de todo o sistema de transporte nacional,  com qualidade e de forma 
rápida e ágil. 

Vale  ressaltar  que  sua  inserção  no  plano  social  está 
absolutamente consolidada, tendo em vista sua presença em todas as Unidades 
da Federação, com o significativo número de 42.000 profissionais credenciados 
ou  nomeados.  Isso  representa  um  grande  contingente  de  titulares,  seus 
empregados  e  respectivos  familiares  vinculados a  uma atividade  que  tende a 
crescer em ritmo acelerado, porquanto a cada dia é mais difícil para o cidadão 
comum deixar suas atividades para se dedicar aos desembaraços de um bem tão 
precioso como o veículo. 

Mais  que  isso,  pela  mobilidade  e  diversidade  da  origem, 
esse bem enseja possibilidades complexas e mesmo armadilhas difíceis de serem 
identificadas  no  cotidiano.  Muitas  vezes,  somente  profissionais  qualificados  e 
experientes  são  capazes  de  deslindar  situações  e  ardis  que  evitam prejuízos 
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insanáveis para o proprietário ou comprador de um veículo. São altas somas, às 
vezes a economia de uma vida inteira, envolvidas em transações dessa natureza. 

Vale ressaltar que o veículo não é só um meio de transporte, 
em muitos casos é o ganha-pão, o sustento da família. São milhões de motoristas 
que  usam  veículo  próprio  para  sobreviver,  e  nesses  casos  a  perda  de  seu 
instrumento de trabalho equivale ao impiedoso e abominável desemprego.

A previsão de dispositivo no âmbito do Código de Trânsito 
Brasileiro fortalece a segurança jurídica e credibilidade para a categoria ao tempo 
em que assegura ao usuário maior confiança nos serviços contratados, com os 
consequentes ganhos de qualidade, rapidez e responsabilização por eventuais 
desvios de conduta.

Pelo exposto, esperamos contar com o apoio dos colegas 
Parlamentares para a aprovação da presente proposta, que proporcionará a toda 
a sociedade uma nova relação com os órgãos executivos de trânsito e com os 
abnegados profissionais da categoria dos despachantes de trânsito.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado RATINHO JUNIOR
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